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Os CFD são instrumentos complexos e apresentam um elevado risco de perda rápida de dinheiro 
devido ao efeito de alavancagem. 
79 % das contas de investidores de retalho perdem dinheiro quando negoceiam CFD com este 
fornecedor. 
Deve considerar se compreende como funcionam os CFD e se pode correr o elevado risco de 
perda do seu dinheiro. 

Os CFD são considerados produtos complexos, adequados apenas para investidores 
profissionais ou de retalho com ampla experiência e capazes de compreender todas as suas 
características e riscos. 

INFORMAÇÃO ADICIONAL AOS AVISOS DE MARGENS E CFD 

Dando cumprimento à normativa da ESMA e para poder garantir a proteção de encerramento 
da margem, informamos que serão enviados avisos previamente ao encerramento das suas 
posições em derivados, incluindo CFD. 

PRIMEIRO ALERTA 

Para poder garantir a proteção do encerramento da margem, informaremos a sua utilização da 

margem, que poderá visualizar no resumo de conta. De seguida, explicaremos a informação 

sobre a gestão do risco quando a sua utilização de margem atinge os 75%. A utilização da 

margem pode ser visualizada mais detalhadamente no resumo da conta e tem a seguinte 

fórmula de cálculo: 

Utilização Margem =
Margem de manutenção reservada

Margem G/P +  Saldo da conta +  Transacções não contabilizadas

Versão local: 

Utilização Margem  

Versão web:  
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O primeiro alerta é-lhe enviado no sentido de proteger o encerramento da sua margem. No seu 

resumo de conta na plataforma poderá visualizar que atingiu os 75% da utilização da margem. 

Neste caso, por favor, reduza as suas posições abertas ou transfira fundos para manter a sua 

posição e evitar o encerramento compulsivo. 

 

Quando a utilização da margem, tal e como pode visualizar no resumo da conta, atinja 100%, 

proceder-se-á ao encerramento das posições em derivados a mercado, incluindo CFD, 

considerando a política de melhor execução da ordem, como medida de proteção de 

encerramento da margem. 

 

SEGUNDO ALERTA 

 

Para poder garantir a proteção do encerramento da margem, informaremos a sua utilização da 

margem, que poderá visualizar no resumo de conta. De seguida, explicaremos a informação 

sobre a gestão do risco quando a sua utilização de margem atinge os 90 %.  A utilização da 

margem pode ser visualizada mais detalhadamente no resumo da conta, e tem a seguinte 

fórmula de cálculo: 

 

                                                         

Utilização Margem =
Margem de manutenção reservada

Margem G/P +  Saldo da conta +  Transacções não contabilizadas
 

 

 Versão local    

                                            

 
 

 Versão Web                                                      

  

 

O segundo alerta é-lhe enviado no sentido de proteger o encerramento da sua margem.  No seu 

resumo de conta na plataforma poderá visualizar que atingiu os 90% da utilização da margem. 

Neste caso, por favor, reduza as suas posições abertas ou transfira fundos para manter a sua 

posição e evitar o encerramento compulsivo. 

 

Quando a utilização da margem, tal e como pode visualizar no resumo da conta, atinja 100%, 

proceder-se-á ao encerramento das posições em derivados a mercado, incluindo CFD, 

considerando a política de melhor execução da ordem, como medida de proteção de 

encerramento da margem. 
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NOTIFICAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS SUAS POSIÇÕES 

 

Após o envio prévio de dois alertas de utilização de margem e com o propósito de proteger o 

encerramento da margem, a DIF Broker procederá ao encerramento das posições em derivados, 

incluindo CFD, ao melhor preço (Stop Out).  

 

Como a utilização da margem atingiu 100% procedemos ao encerramento das posições em 

derivados a mercado, incluindo os CFD, considerando a política de melhor execução da ordem, 

como medida de proteção de encerramento da margem. 

 

Consulte o seu resumo de conta na plataforma para verificar o estado da mesma, bem assim 

como os detalhes das transações encerradas.  

 

Dando cumprimento à Decisão (UE) 2018/796 de 22 de maio de 2018 da ESMA, que decidiu 

restringir provisoriamente os CFD (Contratos por Diferença) na União Europeia em consonância 

com o artigo 40 do Regulamento (UE) nº 600/2014 do Conselho e o Parlamento Europeu, a DIF 

Broker informa das modificações ao serviço de contratação de CFD para clientes de retalho (não 

profissionais) e que são suscetíveis de novas decisões da ESMA, em cujo caso atualizaremos.  

É importante que leia atentamente, quer a informação geral, quer a informação adicional sobre 

esta matéria, em - https://www.difbroker.com/pt/esmainformacaogeraleadicional/ , onde 

encontrará as características fundamentais da adaptação da normativa Europeia para a 

operativa com CFD.  

 

Para transacionar em instrumentos financeiros alavancados, recomendamos que conheça o 

instrumento e o mercado, bem como que aplique uma gestão de risco adequada ao seu 

património financeiro. 

É imprescindível um acompanhamento constante das posições abertas por parte do cliente, 

sempre que não tenha colocado ordens stop, devido ao elevado risco de perda em produtos 

com alavancagem. Tenha em consideração que uma posição em lucro, pode converter-se 

rapidamente numa perda. Para mais informações sobre os produtos e os seus riscos associados, 

aceda a - https://www.difbroker.com/pt/informacoes-fundamentais-kids-e-pre-contratuais/  

https://www.difbroker.com/pt/esmainformacaogeraleadicional/
https://www.difbroker.com/pt/informacoes-fundamentais-kids-e-pre-contratuais/

